
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Sociedade n.º 303/2026

Sumário: Certifica narrativamente, para efeitos de publicação, que na Conservatória, foi
constituída uma Sociedade Unipessoal Anónima denominada: "APP SOLAR – STG,
SOCIEDADE UNIPESSOAL S.A.".

Extrato

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que nesta Conservatória a meu cargo foi
constituída uma Sociedade Unipessoal Anónima, nos termos seguintes:

FIRMA: APP SOLAR – STG, SOCIEDADE UNIPESSOAL S.A.

NC: 200705482/12620250205.

NIF: 200705482.

SEDE: Urbanização de Ponta Preta, Parcela Técnica, código postal n.º 124, Nossa Senhora das
Dores, cidade de Santa Maria, Sal.

OBJECTO: Produção, transporte, distribuição e comércio de eletricidade.

CAPITAL: 1.000.000$00 (um milhão de escudos), integralmente subscrito e realizado em
dinheiro.

Órgãos Sociais:

Administração:

 Presidente - Norberto Larriba Blay, NIF 173240909.

Administrador - Jânio Edevaldo Lopes Santos, NIF 107616084.

Administrador -  Damia Pujol Alibes, NIF 157672050.

DURAÇÃO DE MANDATO: 3 anos.

FORMA DE OBRIGAR: A Sociedade obriga-se perante terceiros pela assinatura: a) Do
presidente do concelho de administração; b) Conjunto de 2 administradores; c) Por qualquer dos
administradores delegados, dentro dos limites da delegação do conselho de administração; ou d)
Por qualquer mandatário da sociedade, nos limites dos poderes conferidos pelo respetivo
mandato;
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2. Nos atos de mero expediente, ou seja, aqueles que, por forma direta ou indireta, não envolvem
responsabilidades para a sociedade, é bastante a assinatura de qualquer dos membros do conselho
de administração; 3. O conselho de administração pode deliberar a assinatura de determinados
documentos por chancela ou por processos mecânicos, incluindo assinaturas digitais, de acordo
com as regras de segurança internamente definidas e devidamente aprovadas.

Está conforme o original.

Conservatória dos Registos de Santa Maria, aos 15 de maio de 2026. ― O Conservador/Notário,
Miguel João Duarte.
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